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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO PE 013-2021 - OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÕES DE
EQUIPAMENTOS  PERMANENTES  E  MÉDICO-HOSPITALARES,  PARA  ENTREGA  IMEDIATA,
CONFORME  CONVÊNIO  COM  GOVERNO  DO  ESTADO  -  SESAB  OBJETIVANDO  A  GESTÃO
DESCENTRALIZADA DA SAÚDE, DESTINADOS AO HOSPITAL SÃO SEBASTIÃO DO MUNICÍPIO DE
COCOS - BAHIA.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011-2021 - OLÍDIO CARNEIRO DE SOUZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-2021 - VILMAR NOGUEIRA RODRIGUES-ME

RETIFICAÇÃO
EDITAL  DE  RETIFICAÇÃO  N.º  01-2021  -  PE  013-2021  -  OBJETO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA
AQUISIÇÕES  DE  EQUIPAMENTOS  PERMANENTES  E  MÉDICO-HOSPITALARES,  PARA  ENTREGA
IMEDIATA, CONFORME CONVÊNIO COM GOVERNO DO ESTADO - SESAB OBJETIVANDO A GESTÃO
DESCENTRALIZADA DA SAÚDE, DESTINADOS AO HOSPITAL SÃO SEBASTIÃO DO MUNICÍPIO DE
COCOS - BAHIA.

ATO CONVOCATÓRIO
AVISO  DE  CONVOCAÇÃO  -  PP  006-2021  -  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E
EVENTUAIS  AQUISIÇÕES  DE  MATERIAIS  E  INSUMOS  HOSPITALARES  E  ODONTOLÓGICOS  E
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  COCOS-BA.

AVISO  DE  CONVOCAÇÃO  PP  007-2021  -  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E
EVENTUAIS  AQUISIÇÕES  DE  MEDICAMENTOS  E  ORDEM  JUDICIAL  CONFORME  TERMO  DE
REFERÊNCIA,  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
COCOS-BA.

AVISO  DE  CONVOCAÇÃO  PP  007-2021  -OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E
EVENTUAIS  AQUISIÇÕES  DE  MEDICAMENTOS  E  ORDEM  JUDICIAL  CONFORME  TERMO  DE
REFERÊNCIA,  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
COCOS-BA.

AVISO  DE  CONVOCAÇÃO  PP  007-2021  -OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E
EVENTUAIS  AQUISIÇÕES  DE  MEDICAMENTOS  E  ORDEM  JUDICIAL  CONFORME  TERMO  DE
REFERÊNCIA,  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
COCOS-BA.

AVISO  DE  CONVOCAÇÃO  PP  007-2021  -OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E
EVENTUAIS  AQUISIÇÕES  DE  MEDICAMENTOS  E  ORDEM  JUDICIAL  CONFORME  TERMO  DE
REFERÊNCIA,  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
COCOS-BA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

ADJUDICAÇÃO
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ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 019-2021

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 019-2021

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 145-2021 - IVANILDA MARIA DE JESUS-ME
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LICITAÇÃO:  PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013-2021 

OBJETO:  PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÕES DE 

EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MÉDICO-

HOSPITALARES, PARA ENTREGA IMEDIATA, CONFORME 

CONVÊNIO COM GOVERNO DO ESTADO - SESAB 

OBJETIVANDO A GESTÃO DESCENTRALIZADA DA SAÚDE, 

DESTINADOS AO HOSPITAL SÃO SEBASTIÃO DO 

MUNICÍPIO DE COCOS - BAHIA. 

ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Decisão do Pregoeiro e Equipe de apoio do Município de Cocos - Bahia, devidamente 

nomeados através da Portaria n.º 002/2021, de 04 de janeiro de 2021. 

 

1. DA EMPRESA IMPUGNANTE 

1.1. A empresa R.C. Móveis Ltda, com sede na Av. Moises Forti n.º 1.230, Distrito 

Industrial, na cidade de Capivari, Estado de São Paulo, CEP 13360-000, inscrita no CNPJ 

n.° 02.377.937/0001-06, por intermédio da procuradora a Senhora Eloísa Pelegrini, inscrita 

no CPF n.º 383.804.878-42, subscritora da peça recursal, ingressou impugnação enviada 

por e-mail ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, visando apresentação de Impugnação contra o 

instrumento convocatório e a forma de publicação do certame em epígrafe, conforme 

segue:  

 

2. DA IMPUGNAÇÃO 

2.1. O Município de Cocos confirma o recebimento da peça impugnante que foi 

recepcionado no e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura de Cocos, no dia 20 de abril de 

2021, terça-feira, com 07 (sete) páginas numeradas, e com 07 (sete) documentos anexos - 

Contrato Social, RDC n.º 40/2015 da Anvisa, Anexo da Resolução-RDC n.º 260/02, 

Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 0146/2014, Cartilha sobre AFE da Anvisa e 

Procuração. 

 

3. DA TEMPESTIVIDADE 

3.1. A empresa impugnante enviou o documento por e-mail com termos da impugnação 

administrativa contra o certame licitatório do Pregão Eletrônico n.º 013-2021, estando 

assinado pela procuradora a Senhora Eloísa Pelegrini, inscrito no CPF n.º 383.804.878-42, 

atendendo ao interstício estabelecido no §2º, art. 41 da Lei n.º 8.666/1993 e pela Clausula 

27 do instrumento convocatório, sendo considerando tempestivo. 

3.2. A impugnante encaminhou em tempo hábil, via e-mail, sua impugnação ao 

Município de Cocos, portanto, merece ter seu mérito conhecido e julgado, considerando o 

atendimento aos prazos estabelecidos nas normas regulamentares e no instrumento 

convocatório. 
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4. DOS TERMOS DA IMPUGNAÇÃO 

4.1. A empresa R.C. Móveis Ltda ora impugnante apresentou os termos do Impugnação 

Administrativa, de forma válida, objetivamente contra a ausência de exigência licitatória 

de que as empresas licitantes devam apresentar a Autorização de Funcionamento de 

Empresa - AFE e bem como a comprovação do Cadastro ou Registro dos equipamentos 

ofertados que estejam sob a responsabilidade da Agência de Vigilância Sanitária - Anvisa. 

4.2. A empresa impugnante citou como justificativa ao seu pleito a Lei Federal n.º 6.360  

que Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, 

os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá 

outras Providências; a Resolução - RDC nº 40, de 26 de agosto de 2015 que Define os 

requisitos do cadastro de produtos médicos; e a Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 

1973 que Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, 

Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências. 

 

5. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

5.1. A empresa impugnante requer que haja a retificação do edital mediante a inclusão 

das exigências: 1º - Cadastro ou Registro dos Equipamentos perante a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária; Exigência de Autorização de Funcionamento para empresas 

fabricantes e distribuidoras da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; 2º 

Exigência de Autorização de Funcionamento para empresas fabricantes e distribuidoras da 

Agência de Vigilância Sanitária - Anvisa; e por último 3º - Determinar a republicação do 

Edital para recontagem de prazo. 

 

 

6. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

6.1. O Município de Cocos mediante as razões e da apresentação das Legislações e das 

Resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, conforme seguem: 

6.1.1. Lei Federal n.º 6.360 que Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos 

os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, 

Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências;  

6.1.2. Resolução - RDC n.º 40, de 26 de agosto de 2015 que Define os requisitos do 

cadastro de produtos médicos;  

6.1.3. Lei Federal n.º 5.991, de 17 de dezembro de 1973 que Dispõe sobre o Controle 

Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e 

Correlatos, e dá outras Providências. 

6.2. Cumpre destacar que o próprio Município de Cocos, já realiza a exigência da 

Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA, em conformidade com a Clausula 

11.3.4 alínea E do recente Pregão Presencial n.º 007-2021 que tem por objeto o Registro de 

preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e ordem judicial conforme 

Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Cocos - Bahia, fato este que corrobora com o pleito contido na peça impugnante. 
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6.3. Finalmente, mediante, as exigências contidas nas leis e regulamentos citados, e bem 

como em próprio instrumento convocatório anterior emanado do Município de Cocos onde 

determinava a exigência ora pleiteada para venda de produtos sob a responsabilidade legal 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, será inclusa a exigência ora 

questionada, pois indubitavelmente abarcaria evidente legalidade, ao instrumento 

convocatório e promoverá maior segurança jurídica nas aquisições do equipamentos objeto 

do certame licitatório Pregão Eletrônico n.º 013-2021. 

 

7. DA CONCLUSÃO 

7.1. Diante do exposto, CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO, uma vez que presente os 

pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, subsidiado pela área técnica demandante, e 

com lastro nos posicionamentos levantados, decidindo pela PROCEDÊNCIA PARCIAL 

da Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 013/2021 interposto pela empresa R.C. 

Móveis Ltda, com sede na Av. Moises Forti n.º 1.230, Distrito Industrial, na cidade de 

Capivari, Estado de São Paulo, CEP 13360-000, inscrita no CNPJ n.° 02.377.937/0001-06, 

conforme seguem as decisões: 

7.1.1.  Será retificado o edital com a inclusão de duas novas Clausulas 14.8.5.2 e 

14.8.5.3, conforme seguem: 

14.8.5.2 - Comprovação da Autorização de Funcionamento de 

Empresa - AFE emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, conforme disposto na Lei n.° 6360/1976, na 

Lei n.° 6437/1977, nas Resoluções RDC n.º 16/2014 e n.º 40/2015 

da Anvisa da empresa participante da licitação. 

14.8.5.3 - Comprovação do cadastro ou registro do(s) 

equipamento(s) sob regime de vigilância sanitária perante a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme 

disposto na Resolução RDC n.º 40/2015, no que couber, perante 

cada equipamento proposto e que esteja sujeito ao controle. 

7.1.2. Será mantida a data e horário da sessão de abertura do edital, considerando 

que as inclusões das exigências não afetam a formulação das propostas pelos 

licitantes, em conformidade com §4º, art. 21 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, pois tratam-se de exigências notórias e legais que restavam ausentes do 

instrumento convocatório originário: 

7.2. Nada mais havendo a informar, publique-se a resposta no Sistema Compras 

Governamentais do Governo Federal e no Diário Oficial do Município de Cocos, para 

conhecimento dos interessados. 

Cocos, Bahia, 22 de abril de 2021. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 

Portaria Municipal n.º 002/2021 
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6.3. Finalmente, mediante, as exigências contidas nas leis e regulamentos citados, e bem 

como em próprio instrumento convocatório anterior emanado do Município de Cocos onde 

determinava a exigência ora pleiteada para venda de produtos sob a responsabilidade legal 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, será inclusa a exigência ora 

questionada, pois indubitavelmente abarcaria evidente legalidade, ao instrumento 

convocatório e promoverá maior segurança jurídica nas aquisições do equipamentos objeto 

do certame licitatório Pregão Eletrônico n.º 013-2021. 

 

7. DA CONCLUSÃO 

7.1. Diante do exposto, CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO, uma vez que presente os 

pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, subsidiado pela área técnica demandante, e 

com lastro nos posicionamentos levantados, decidindo pela PROCEDÊNCIA PARCIAL 

da Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 013/2021 interposto pela empresa R.C. 

Móveis Ltda, com sede na Av. Moises Forti n.º 1.230, Distrito Industrial, na cidade de 

Capivari, Estado de São Paulo, CEP 13360-000, inscrita no CNPJ n.° 02.377.937/0001-06, 

conforme seguem as decisões: 

7.1.1.  Será retificado o edital com a inclusão de duas novas Clausulas 14.8.5.2 e 

14.8.5.3, conforme seguem: 

14.8.5.2 - Comprovação da Autorização de Funcionamento de 

Empresa - AFE emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, conforme disposto na Lei n.° 6360/1976, na 

Lei n.° 6437/1977, nas Resoluções RDC n.º 16/2014 e n.º 40/2015 

da Anvisa da empresa participante da licitação. 

14.8.5.3 - Comprovação do cadastro ou registro do(s) 

equipamento(s) sob regime de vigilância sanitária perante a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme 

disposto na Resolução RDC n.º 40/2015, no que couber, perante 

cada equipamento proposto e que esteja sujeito ao controle. 

7.1.2. Será mantida a data e horário da sessão de abertura do edital, considerando 

que as inclusões das exigências não afetam a formulação das propostas pelos 

licitantes, em conformidade com §4º, art. 21 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, pois tratam-se de exigências notórias e legais que restavam ausentes do 

instrumento convocatório originário: 

7.2. Nada mais havendo a informar, publique-se a resposta no Sistema Compras 

Governamentais do Governo Federal e no Diário Oficial do Município de Cocos, para 

conhecimento dos interessados. 

Cocos, Bahia, 22 de abril de 2021. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 

Portaria Municipal n.º 002/2021 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011-2021 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 012-2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 075-2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos quatorzes dias do mês de abril de 2021, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado 

da Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 

47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor 

Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 

9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-

BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato de Prefeito Municipal, doravante 

denominado CONTRATANTE. 

 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente o Decreto 

Federal nº 9.488/2018 e a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços n.º 012-2021, homologado pelo Prefeito Municipal em 12 de abril de 2021; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/lotes a 

seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa OLÍDIO CARNEIRO 

DE SOUZA-MEI, inscrita no CNPJ sob o nº 19.138.705/0001-06, com sede na Rua 15 de 

Novembro, SN, centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, neste ato representada pelo Sr. Olídio 

Carneiro de Souza, portador da Cédula de Identidade nº 1671108701 SSP-BA e CPF n.º 

340.360.915-49, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para Registro de preços para futuros e eventuais prestações de 

serviços de borracharia, destinados à manutenção da frota do Município de Cocos-BA, 

conforme as cláusulas constantes no Termo de Referência. 

 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 VULCANIZAÇÃO DE PNEU DE CAMINHONETA SV 100 64,81 6.481,00 

02 VULCANIZAÇÃO DE PNEU DE CARRINHO DE MÃO SV 60 11,02 661,20 

03 VULCANIZAÇÃO DE PNEU DE MOTO SV 50 23,32 1.166,00 

04 VULCANIZAÇÃO DE PNEU DE VEÍCULO PEQUENO SV 200 44,94 8.988,00 

05 MONTAGEM DE PNEU DE MOTO SV 50 12,80 640,00 

06 MONTAGEM DE PNEU DE CAMINHONETA SV 100 17,00 1.700,00 
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07 MONTAGEM DE PNEU DE VEÍCULO PEQUENO SV 100 21,25 2.125,00 

08 
VULCANIZAÇÃO DE CAMARA DE AR DE 

CAMINHONETA 
SV 60 18,70 1.122,00 

09 
VULZANIZAÇÃO DE CAMARA DE AR DE VEÍCULO 

PEQUENO 
SV 80 17,00 

 
1.360,00 

 

TOTAL 24.243,20 

 
  

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Finanças; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Saúde; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.8.  Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.9. Gabinete do Prefeito; 

 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.º 045/2018 e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.4. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 2.3. fica condicionada á 

realização de estudo, pelos órgão e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre o ganhe de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

publica da utilização da ata de registro de preços. 
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2.4.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços, para o órgão gerenciador e os órgãos participantes. 

2.4.3. O quantitativo decorrente das adesões, a ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de prelos 

para o órgão gerenciador e para os órgãos  participantes, independentemente do numero de 

órgãos não participantes que aderirem.   

2.4.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

órgão gerenciador. 

2.5. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 

Decreto Municipal n.° 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do artigo 12º do 

Decreto Municipal n.º 045/2018, desde que o prazo total de vigência, computada a 

prorrogação, não ultrapasse 12 (doze) meses. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 
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4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
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6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei n.º 

8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (inciso I, artigo 9° do 

Decreto Municipal n.° 045/2018). 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:52 horas do dia 23/04/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5CD5-1089-CC91-DAB5-B03B ou utilize o código QR.

12
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 23 DE ABRIL DE 2021 • ANO XIII | N º 2571 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      6 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

M
U

NI
CÍ
PIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, 

na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dia, a partir da data da assinatura ou 

retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 

em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

 

9.1.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa 

proponente; 

 

9.1.2. Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas na execução 

dos serviços; 
 

9.1.3. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas mensalmente pela empresa proponente 

discriminando o serviço; 

 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
 

9.1.5. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da 

execução do objeto; 
 

9.1.6. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços; 

 

9.1.7. Proceder a vistoria dos serviços, vetando a utilização daqueles que estejam em 

desacordo com os padrões estipulados; 

 

9.1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas 

contratuais; 

 

9.1.9. Permitir o livre acesso dos empregados da Empresa Proponente às dependências do 

Órgão Gestor para tratar de assuntos pertinentes ao objeto; 
 

9.1.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o constante na ata de 

registro de preços ou instrumento contratual; 
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9.1.11. Proceder ao pagamento devido ao beneficiário da ata, na forma e nos prazos 

pactuados; 
 

9.1.12. Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela Empresa 

Proponente de qualquer exigência sua; 

 

9.1.13. Registrar as ocorrências havidas com o preposto da Empresa Proponente e solicitar 

as providências necessárias. 

 

9.2. A Contratada obriga-se a: 

 

9.2.1. Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 

admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições 

estabelecidas; 

 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, no prazo máximo de 04 

(horas) da retirada do mesmo, bem como das normas constantes neste Edital; 
 

9.2.3. Efetuar os serviços de acordo com as exigências do Edital e Termo de Referência. 

 

9.2.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

 

9.2.5. Será responsável pelo fornecimento dos serviços dentro dos padrões adequados de 

qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os 

direitos inerentes à qualidade de consumidor ao órgão gestor; 

 

9.2.6. Obrigar-se-á em um prazo máximo de 01 (um) dia útil contado da entrega do serviço, 

solucionar quaisquer problemas com os serviços adquiridos, inclusive com reparação dos 

mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a 

reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso inadequado. 

 

9.2.7. Indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das 

solicitações, bem como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 

 

9.2.8. Apresentar documento fiscal especificando todo o serviço prestado, com indicação de 

preços unitários e total; 

 

9.2.9. Submeter à aprovação do Órgão Gestor toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal. 

 

9.2.10. Comunicar imediatamente ao fiscal da ata, todas as alterações eventualmente 

ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada. 

 

9.2.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Órgão 

Gestor. 

 

9.2.12. Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento 
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de suas obrigações contratuais; 

 

9.2.13. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

 

9.2.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

9.2.15. Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a 

execução do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e de qualificação dos 

serviços exigidos(as) na licitação; 

 

9.2.16. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Órgão 

Gestor; 

 

9.2.17. Responder pelos danos causados diretamente ao Órgão Gestor ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo, durante o fornecimento e/ou serviço, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão Gestor; 

 

9.2.18. Cumprir e fazer cumprir (seus prepostos e/ou conveniados) as leis, regulamentos e 

posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes 

pertinentes à matéria de objeto, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 

 

9.2.19. Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos 

contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que 

sejam as rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem 

mesmo sob o fundamento de solidariedade; 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

10.1. Os bens/serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado 

no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 

útil após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada e 

atestada a efetiva prestação dos serviços. 

 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 

R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 

8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - 

CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 

155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 

de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE EXECUÇÃO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002 e do Decreto 

Municipal n.º 045/2018, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de 

Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, 

pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:52 horas do dia 23/04/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5CD5-1089-CC91-DAB5-B03B ou utilize o código QR.

18
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 23 DE ABRIL DE 2021 • ANO XIII | N º 2571 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      12 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

M
U

NI
CÍ
PIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com 

a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor 

total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo 

de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, 

do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 87/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, 

da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no 

CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de 

Cocos. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços n.º 012-2021e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 

Decreto Municipal n.º 045/2018, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 

Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 155/2016, e 

subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 

Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 12 de abril de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

OLÍDIO CARNEIRO DE SOUZA-MEI 

CNPJ: 24.822.340/0001-66 

CONTRATADA 
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13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de 

Cocos. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços n.º 012-2021e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 

Decreto Municipal n.º 045/2018, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 

Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 155/2016, e 

subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 

Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 12 de abril de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

OLÍDIO CARNEIRO DE SOUZA-MEI 

CNPJ: 24.822.340/0001-66 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-2021 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 012-2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 075-2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos quatorzes dias do mês de abril de 2021, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado 

da Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 

47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor 

Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 

9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-

BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato de Prefeito Municipal, doravante 

denominado CONTRATANTE. 

 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente o Decreto 

Federal nº 9.488/2018 e a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços n.º 012-2021, homologado pelo Prefeito Municipal em 12 de abril de 2021; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/lotes a 

seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa VILMAR NOGUEIRA 

RODRIGUES-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.822.340/0001-66, com sede na Rua 07 de 

Setembro, SN, centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, neste ato representada pelo Sr. Vilmar 

Nogueira Rodrigues, portador da Cédula de Identidade nº 5564202 SSP-BA e CPF n.º 

498.859.105-06, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para Registro de preços para futuros e eventuais prestações de 

serviços de borracharia, destinados à manutenção da frota do Município de Cocos-BA, 

conforme as cláusulas constantes no Termo de Referência. 

 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 VULCANIZAÇÃO DE PNEU DE CAMINHÃO E ÔNIBUS SV 200 111,95 22.390,00 

02 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU DE RETRO ESCAVADEIRA 
DIANTEIRA 

SV 40 107,65 4.306,00 

03 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU DE RETRO ESCAVADEIRA 

TRAZEIRA 
SV 40 124,80 4.992,00 

04 VULCANIZAÇÃ DE PNEU DE PATROL SV 65 124,80 8.122,00 

05 MONTAGEM DE PNEU DE CAMINHÃO E ÔNIBUS SV 200 49,10 9.820,00 

06 MONTAGEM DE PNEU DE RETRO ESCAVADEIRA DIANTERIA SV 40 91,15 3.646,00 
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07 MONTAGEM DE PNEU DE RETRO ESCAVADEIRA TRAZEIRA SV 40 107,65 4.306,00 

08 MONTAGEM DE PNEU DE PATROL SV 40 107,60 4.304,00 

09 
VULCANIZAÇÃO DE CAMARA DE AR DE CAMINHÃO E 
ÔNIBUS SV 100 46,50 

 
4.650,00 

 

10 VULCANIZAÇÃO DE CAMARA DE AR DE PATROL SV 50 54,10 2.705,00 

11 
VULCANIZAÇÃO DE CAMARA DE AR DE RETRO 
ESCAVADEIRA DIANTERIA 

SV 40 36,10 1.444,00 

12 
VULCANIZAÇÃO DE CAMARA DE AR DE RETRO 

ESCAVADEIRA TRAZEIRA 
SV 40 58,50 2.340,00 

VALOR TOTAL 73.015,00 

  

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Finanças; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Saúde; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.8.  Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.9. Gabinete do Prefeito; 

 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.º 045/2018 e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.4. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 2.3. fica condicionada á 

realização de estudo, pelos órgão e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre o ganhe de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

publica da utilização da ata de registro de preços. 
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2.4.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços, para o órgão gerenciador e os órgãos participantes. 

2.4.3. O quantitativo decorrente das adesões, a ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de prelos 

para o órgão gerenciador e para os órgãos  participantes, independentemente do numero de 

órgãos não participantes que aderirem.   

2.4.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

órgão gerenciador. 

2.5. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 

Decreto Municipal n.° 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do artigo 12º do 

Decreto Municipal n.º 045/2018, desde que o prazo total de vigência, computada a 

prorrogação, não ultrapasse 12 (doze) meses. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:52 horas do dia 23/04/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5CD5-1089-CC91-DAB5-B03B ou utilize o código QR.

23
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 23 DE ABRIL DE 2021 • ANO XIII | N º 2571 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      4 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

M
U

NI
CÍ
PIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:52 horas do dia 23/04/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5CD5-1089-CC91-DAB5-B03B ou utilize o código QR.

24
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 23 DE ABRIL DE 2021 • ANO XIII | N º 2571 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      5 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

M
U

NI
CÍ
PIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei n.º 

8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (inciso I, artigo 9° do 

Decreto Municipal n.° 045/2018). 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, 

na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dia, a partir da data da assinatura ou 

retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 

em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

 

9.1.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa 

proponente; 

 

9.1.2. Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas na execução 

dos serviços; 
 

9.1.3. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas mensalmente pela empresa proponente 

discriminando o serviço; 

 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
 

9.1.5. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da 

execução do objeto; 
 

9.1.6. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços; 

 

9.1.7. Proceder a vistoria dos serviços, vetando a utilização daqueles que estejam em 

desacordo com os padrões estipulados; 

 

9.1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas 

contratuais; 

 

9.1.9. Permitir o livre acesso dos empregados da Empresa Proponente às dependências do 

Órgão Gestor para tratar de assuntos pertinentes ao objeto; 
 

9.1.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o constante na ata de 

registro de preços ou instrumento contratual; 
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9.1.11. Proceder ao pagamento devido ao beneficiário da ata, na forma e nos prazos 

pactuados; 
 

9.1.12. Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela Empresa 

Proponente de qualquer exigência sua; 

 

9.1.13. Registrar as ocorrências havidas com o preposto da Empresa Proponente e solicitar 

as providências necessárias. 

 

9.2. A Contratada obriga-se a: 

 

9.2.1. Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 

admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições 

estabelecidas; 

 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, no prazo máximo de 04 

(horas) da retirada do mesmo, bem como das normas constantes neste Edital; 
 

9.2.3. Efetuar os serviços de acordo com as exigências do Edital e Termo de Referência. 

 

9.2.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

 

9.2.5. Será responsável pelo fornecimento dos serviços dentro dos padrões adequados de 

qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os 

direitos inerentes à qualidade de consumidor ao órgão gestor; 

 

9.2.6. Obrigar-se-á em um prazo máximo de 01 (um) dia útil contado da entrega do serviço, 

solucionar quaisquer problemas com os serviços adquiridos, inclusive com reparação dos 

mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a 

reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso inadequado. 

 

9.2.7. Indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das 

solicitações, bem como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 

 

9.2.8. Apresentar documento fiscal especificando todo o serviço prestado, com indicação de 

preços unitários e total; 

 

9.2.9. Submeter à aprovação do Órgão Gestor toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal. 

 

9.2.10. Comunicar imediatamente ao fiscal da ata, todas as alterações eventualmente 

ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada. 

 

9.2.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Órgão 

Gestor. 

 

9.2.12. Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento 
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de suas obrigações contratuais; 

 

9.2.13. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

 

9.2.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

9.2.15. Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a 

execução do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e de qualificação dos 

serviços exigidos(as) na licitação; 

 

9.2.16. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Órgão 

Gestor; 

 

9.2.17. Responder pelos danos causados diretamente ao Órgão Gestor ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo, durante o fornecimento e/ou serviço, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão Gestor; 

 

9.2.18. Cumprir e fazer cumprir (seus prepostos e/ou conveniados) as leis, regulamentos e 

posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes 

pertinentes à matéria de objeto, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 

 

9.2.19. Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos 

contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que 

sejam as rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem 

mesmo sob o fundamento de solidariedade; 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

10.1. Os bens/serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado 

no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 

útil após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada e 

atestada a efetiva prestação dos serviços. 

 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 

R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 

8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - 

CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 

155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 

de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE EXECUÇÃO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002 e do Decreto 

Municipal n.º 045/2018, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de 

Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, 

pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com 

a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor 

total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo 

de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, 

do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 87/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, 

da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no 

CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de 

Cocos. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços n.º 012-2021e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 

Decreto Municipal n.º 045/2018, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 

Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 155/2016, e 

subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 

Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 12 de abril de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

VILMAR NOGUEIRA RODRIGUES-ME 

CNPJ: 24.822.340/0001-66 

CONTRATADA 
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13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de 

Cocos. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços n.º 012-2021e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 

Decreto Municipal n.º 045/2018, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 

Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e 155/2016, e 

subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 

Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 12 de abril de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

VILMAR NOGUEIRA RODRIGUES-ME 

CNPJ: 24.822.340/0001-66 

CONTRATADA 
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01, DE 22 DE ABRIL DE 2021, 

RETIFICA O EDITAL PEGRÃO ELETRONICO Nº 013-2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Edital de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico 

n° 013-2021, resolve: 

 

I - Retificar o edital com inclusão dos itens 14.8.5.2. e 14.8.5.3. do Edital do 

Pregão Eletrônico nº 013-2021, passando a constar a seguinte redação: 

 

14.8.5.2 - Comprovação da Autorização de Funcionamento de 

Empresa - AFE emitida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, conforme disposto na Lei n.° 6360/1976, na Lei 

n.° 6437/1977, nas Resoluções RDC n.º 16/2014 e n.º 40/2015 da 

Anvisa da empresa participante da licitação. 

 

14.8.5.3 - Comprovação do cadastro ou registro do(s) 

equipamento(s) sob regime de vigilância sanitária perante a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme 

disposto na Resolução RDC n.º 40/2015, no que couber, perante 

cada equipamento proposto e que esteja sujeito ao controle. 
 

II - Será mantida a data e horário da sessão de abertura do edital, considerando que as 

inclusões das exigências não afetam a formulação das propostas pelos licitantes, em 

conformidade com §4º, art. 21 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, pois tratam-se 

de exigências notórias e legais que restavam ausentes do instrumento convocatório 

originário: 

 

III - As demais disposições constantes do Edital do pregão eletrônico nº 013-2021 

permanecem inalteradas. 

Cocos-BA, 22 de abril de 2021. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01, DE 22 DE ABRIL DE 2021, 

RETIFICA O EDITAL PEGRÃO ELETRONICO Nº 013-2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Edital de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico 

n° 013-2021, resolve: 

 

I - Retificar o edital com inclusão dos itens 14.8.5.2. e 14.8.5.3. do Edital do 

Pregão Eletrônico nº 013-2021, passando a constar a seguinte redação: 

 

14.8.5.2 - Comprovação da Autorização de Funcionamento de 

Empresa - AFE emitida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, conforme disposto na Lei n.° 6360/1976, na Lei 

n.° 6437/1977, nas Resoluções RDC n.º 16/2014 e n.º 40/2015 da 

Anvisa da empresa participante da licitação. 

 

14.8.5.3 - Comprovação do cadastro ou registro do(s) 

equipamento(s) sob regime de vigilância sanitária perante a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme 

disposto na Resolução RDC n.º 40/2015, no que couber, perante 

cada equipamento proposto e que esteja sujeito ao controle. 
 

II - Será mantida a data e horário da sessão de abertura do edital, considerando que as 

inclusões das exigências não afetam a formulação das propostas pelos licitantes, em 

conformidade com §4º, art. 21 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, pois tratam-se 

de exigências notórias e legais que restavam ausentes do instrumento convocatório 

originário: 

 

III - As demais disposições constantes do Edital do pregão eletrônico nº 013-2021 

permanecem inalteradas. 

Cocos-BA, 22 de abril de 2021. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTO 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 039-2021 

 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 006-2021 
                 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais e insumos 

hospitalares e odontológicos e equipamentos Odontológicos, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Cocos-Ba. O Município de Cocos, através do seu Pregoeiro, CONVOCA a 

Empresa MB Variedades Eireli-EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 12.902.382/0001-28, para no prazo de 

até dia 27/04/2021 apresentarem no Setor de Licitação deste Município a Planilha de Custo referente 

os LOTES 5, 7, 8 e 9 do Pregão em epígrafo sob pena de sua proposta ou lance não serem 

aceitos conforme as exigências dos itens 9.8, 9,9 do edital. Maiores informações na sede da 

Prefeitura, das 07h00min às 12h00min. Ou pelo telefone: (77) 3489-1041.  

Cocos - Bahia, 23 de abril de 2021. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTO 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 039-2021 

 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 006-2021 
                 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais e insumos 

hospitalares e odontológicos e equipamentos Odontológicos, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Cocos-Ba. O Município de Cocos, através do seu Pregoeiro, CONVOCA a 

Empresa MB Variedades Eireli-EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 12.902.382/0001-28, para no prazo de 

até dia 27/04/2021 apresentarem no Setor de Licitação deste Município a Planilha de Custo referente 

os LOTES 5, 7, 8 e 9 do Pregão em epígrafo sob pena de sua proposta ou lance não serem 

aceitos conforme as exigências dos itens 9.8, 9,9 do edital. Maiores informações na sede da 

Prefeitura, das 07h00min às 12h00min. Ou pelo telefone: (77) 3489-1041.  

Cocos - Bahia, 23 de abril de 2021. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTO E 

PROPOSTA DE PRÇOS REALINHADA 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040-2021 

 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 007-2021 
                 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e ordem judicial 

conforme Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Cocos-Ba. O Município de Cocos, através do seu Pregoeiro, CONVOCA a Empresa ALFA 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob n.º 

30.337.889/0001-68, para no prazo de até dia 27/04/2021 apresentarem no Setor de Licitação deste 

Município a Proposta de Preços Realinhada e Planilha de Custo referente os LOTE 01 e 07 do 

Pregão Presencial em epígrafo sob pena de sua proposta ou lance não serem aceitos conforme 

as exigências dos itens 9.8, 9,9 do edital. Maiores informações na sede da Prefeitura, das 07h00min 

às 12h00min. Ou pelo telefone: (77) 3489-1041.  

Cocos - Bahia, 23 de abril de 2021. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-0001 
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTO E 

PROPOSTA DE PRÇOS REALINHADA 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040-2021 

 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 007-2021 
                 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e ordem judicial 

conforme Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Cocos-Ba. O Município de Cocos, através do seu Pregoeiro, CONVOCA a Empresa ALFA 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob n.º 

30.337.889/0001-68, para no prazo de até dia 27/04/2021 apresentarem no Setor de Licitação deste 

Município a Proposta de Preços Realinhada e Planilha de Custo referente os LOTE 01 e 07 do 

Pregão Presencial em epígrafo sob pena de sua proposta ou lance não serem aceitos conforme 

as exigências dos itens 9.8, 9,9 do edital. Maiores informações na sede da Prefeitura, das 07h00min 

às 12h00min. Ou pelo telefone: (77) 3489-1041.  

Cocos - Bahia, 23 de abril de 2021. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTO 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040-2021 

 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 007-2021 
                 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e ordem judicial 

conforme Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Cocos-Ba. O Município de Cocos, através do seu Pregoeiro, CONVOCA a Empresa BAHIA MEDIC 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 

15.229.287/0001-01, para no prazo de até dia 27/04/2021 apresentarem no Setor de Licitação deste 

Município a Planilha de Custo referente os LOTE 3 do Pregão Presencial em epígrafo sob pena de 

sua proposta ou lance não serem aceitos conforme as exigências dos itens 9.8, 9,9 do edital. 

Maiores informações na sede da Prefeitura, das 07h00min às 12h00min. Ou pelo telefone: (77) 3489-

1041.  

Cocos - Bahia, 23 de abril de 2021. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTO 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040-2021 

 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 007-2021 
                 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e ordem judicial 

conforme Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Cocos-Ba. O Município de Cocos, através do seu Pregoeiro, CONVOCA a Empresa BAHIA MEDIC 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 

15.229.287/0001-01, para no prazo de até dia 27/04/2021 apresentarem no Setor de Licitação deste 

Município a Planilha de Custo referente os LOTE 3 do Pregão Presencial em epígrafo sob pena de 

sua proposta ou lance não serem aceitos conforme as exigências dos itens 9.8, 9,9 do edital. 

Maiores informações na sede da Prefeitura, das 07h00min às 12h00min. Ou pelo telefone: (77) 3489-

1041.  

Cocos - Bahia, 23 de abril de 2021. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040-2021 

 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 007-2021 
                 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e ordem judicial 

conforme Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Cocos-Ba. O Município de Cocos, através do seu Pregoeiro, CONVOCA a Empresa OKEY-MED 

DIST. MED. HOSPITALARES, ODONT. IMPORTAÇÕES EXPORTAÇÕES EIRELI, inscrita 

no CNPJ sob n.º 11.311.773/0001-05, para no prazo de até dia 27/04/2021 apresentarem no Setor de 

Licitação deste Município a PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA referente os LOTE 06 do 

Pregão Presencial em epígrafo em conformidade com as exigências do item 9.2 do edital, sob 

pena de sua proposta ou lance não serem aceitos. Maiores informações na sede da Prefeitura, das 

07h00min às 12h00min. Ou pelo telefone: (77) 3489-1041.  

Cocos - Bahia, 23 de abril de 2021. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040-2021 

 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 007-2021 
                 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e ordem judicial 

conforme Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Cocos-Ba. O Município de Cocos, através do seu Pregoeiro, CONVOCA a Empresa OKEY-MED 

DIST. MED. HOSPITALARES, ODONT. IMPORTAÇÕES EXPORTAÇÕES EIRELI, inscrita 

no CNPJ sob n.º 11.311.773/0001-05, para no prazo de até dia 27/04/2021 apresentarem no Setor de 

Licitação deste Município a PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA referente os LOTE 06 do 

Pregão Presencial em epígrafo em conformidade com as exigências do item 9.2 do edital, sob 

pena de sua proposta ou lance não serem aceitos. Maiores informações na sede da Prefeitura, das 

07h00min às 12h00min. Ou pelo telefone: (77) 3489-1041.  

Cocos - Bahia, 23 de abril de 2021. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTO 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040-2021 

 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 007-2021 
                 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e ordem judicial 

conforme Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Cocos-Ba. O Município de Cocos, através do seu Pregoeiro, CONVOCA a Empresa LS COMERCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 28.194.914/0001-50, 

para no prazo de até dia 27/04/2021 apresentarem no Setor de Licitação deste Município a Planilha de 

Custo referente os LOTE 4 do Pregão Presencial em epígrafo sob pena de sua proposta ou lance 

não serem aceitos conforme as exigências dos itens 9.8, 9,9 do edital. Maiores informações na 

sede da Prefeitura, das 07h00min às 12h00min. Ou pelo telefone: (77) 3489-1041.  

Cocos - Bahia, 23 de abril de 2021. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTO 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040-2021 

 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 007-2021 
                 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e ordem judicial 

conforme Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Cocos-Ba. O Município de Cocos, através do seu Pregoeiro, CONVOCA a Empresa LS COMERCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 28.194.914/0001-50, 

para no prazo de até dia 27/04/2021 apresentarem no Setor de Licitação deste Município a Planilha de 

Custo referente os LOTE 4 do Pregão Presencial em epígrafo sob pena de sua proposta ou lance 

não serem aceitos conforme as exigências dos itens 9.8, 9,9 do edital. Maiores informações na 

sede da Prefeitura, das 07h00min às 12h00min. Ou pelo telefone: (77) 3489-1041.  

Cocos - Bahia, 23 de abril de 2021. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130-2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019-2021 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme previsto no art. 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93, 

resolve adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa IVANILDA MARIA 

DE JESUS-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 12.646.324/0001-80, localizada na Avenida 

Castro Alves, nº 10, centro, Santana-BA, CEP: 47.700-000, pelo valor global de R$ 

17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

  

Cocos - BA, 22 de abril de 2021. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130-2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019-2021 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme previsto no art. 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93, 

resolve adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa IVANILDA MARIA 

DE JESUS-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 12.646.324/0001-80, localizada na Avenida 

Castro Alves, nº 10, centro, Santana-BA, CEP: 47.700-000, pelo valor global de R$ 

17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

  

Cocos - BA, 22 de abril de 2021. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130-2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019-2021 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 130-2021, Dispensa de Licitação n° 019-

2021, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da empresa 

IVANILDA MARIA DE JESUS-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 12.646.324/0001-80, 

localizada na Avenida Castro Alves, nº 10, centro, Santana-BA, CEP: 47.700-000, pelo valor 

global de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

 

  

     Cocos  - BA, 22 de abril de 2021. 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 145-2021 

 

ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 019-2021 - FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº: 130-2021 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14222.012/0001-75 - 

CONTRATADA: Ivanilda Maria de Jesus-ME - CNPJ: 12.646.324/0001-80 - OBJETO: Contratação de empresa para 

fornecimento de papel sulfite, tamanho A4 (21 cm X 29,7 cm) branco, para atender as necessidades do Município de Cocos-

BA - VALOR GLOBAL: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) - VIGÊNCIA: 22 de abril de 2021 a 22 de 

junho de 2021 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

04.122.009.2006– Manutenção da Secretaria Municipal de Administração - 3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo - 00 – Fonte - 02.04.000 

– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12.361.042.2016 – Manutenção do Fundeb 40% - 3.3.9.0.30.00.00 – Material de 

Consumo - 19 – Fonte - 12.361.042.2017 – Manutenção do Ensino Fundamental - 3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo - 01 – Fonte - 
12.361.042.2023 – Manutenção do Ensino Fundamental – QSE - 3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo - 04 – Fonte– LOCAL E DATA: 

Cocos-Ba, 22 de abril de 2021 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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